
conferi das

çao:

duzidas no

Presi dente

da Tribuna

ou estar devi

indicar o assunto a ser tratado e ~ /

etc» t

Proceda sua inscrição na Secretaria - 

as i/hOO da quinta-feira que anteceda

MUNICIPAL DE SALTO
13320 — SALTO — SP

c)

SABER# que 
em sessão

a palavra em termos compatíveis/

obedecendo as

Art i go I- 0 inciso HE do Artigo 113 # 

da Resolução 05/80# de 07» H. 1980, Regimento interno da Ga

mara Municipal de Sai to, passa a vigorar com a seguinte reda-/

Comprove ser eleitor neste Município;

apresentar sinopse do mesmo;

c ) Li s a r

as exigências pertinentes ao decoro parlamentar, 

eventuais restrições impostas pela Presidência;

e) Ser representante legal

"II! - TRIBUNA LIVRE - serã facultada as 

pessoas devidamente inscritas, que serão recepcionadas e intro^ 

recinto da Gamara, por um vereador designado pelo - 

da Casa e usarão da palavra nos seguintes termos: 

§ ! ~ - Qualquer pessoa poderá fazer uso- 

Livre, desde que:

a)

b)

da Camara Municipal/ até

a sessão ordinária;

 li ca pelo Mun i c í p i o;



SALTO
— SP

si nd i ca i s

edade Amigos det

te constituidas;

4) Ter

ereador na cidade*

esteja

em que

ou nao com o

ar a respeito;

exposiçoes

versarem per-

t i nentes

a

q ue emitir»

ou da oportunidade do assunto.

A Presidência poderá cassar imedi a

des constituidas, ficando o

sido Prefeito, Vice-Prefeito ou

tamente a palavra do orador 

própria, cometendo abuso ou

§ 2> - A Tribuna Livre somente poderá ser 

de matéria que, direta ou indiretamente,-

Município ou

ocupar a

a palavra com prorrogação de 5 (cinco) minutos, desde que re-/ 

querida pele orador e aprovada pelo plenário.

a) Os inscritos obterão informações na Se 

cretaria da Casa, da data da sessão em que poderão ocupar a - 

Tribuna Livre, podendo ser feita a comunicação verbalmente, na 

Sessão imediatamente anterior.

que se expressar com linguagem i m- 

desrespeito a Casa e as autor ida-/ 

orador responsável pelos conceitos 

Mun i cí p i o;

Bairros, IegaImen-

, sociais e popula-

& A OS K--

§ 3° - As pessoas que se habi! itarem

iribuna Livre, terão ate 10 (dez) minutos para usar -

houver dúvida se a ma

usada para exposição

diga respeito a este

beraçao pela Camara Municipal.

a) Nos casos

teria a ser exposta é relacionada

ra a Comissão de Justiça e Redaçao, se pronunci
* AT «W

b) Nao sereo admitidas as

sobre assuntos de caráter po!ítico-ideo!ógico ou 
A*

a questões essencia I mente pessoais.

AMARA MUNICIPAL DE
13320 — SALTO

Município, cabe



CÂMARA
f

MUNICIPAL DE
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- Resolução 01/89 -

SALTO

5° ~ 0 orador nao poderá ser aparteado du

rante o período em que estiver fazendo uso da palavra na Tribu 

na Livre, exceto quando o permita.

§ 6? - O orador somente poderá voltar a ocu

par a Tribuna Livre:

ano;

coes ant£j nscr!

r i ormente fe i tas;

A

dos oradores será

caminhamento a

A Mesa da

mente os casos

gundo a ordem de inscrição

vre;

discussão de requerimentos

7 f

l
3

a reserva de tem

e assim sucessivamente.

passa a

inscrição para uso 

prevalecerá para a

i
5

r

critério da Mesa da Cornara.

05/80,

& ?O  A

Expediente, em Tema Livre,

i mprerrogaveI mente, de

contar com inciso IV, com a

uso da palavra, pelos Vereadores, se-/ 

em livro próprio, versando Tema Li-

quem de direito. 

§ 89

prazo para o orador da tribuna, na-

vedada a cessão ou

a parte, resumida

Gamara resolverá soberana-/

omissos, para perfeita execução desta Resolução

c gravada, para fins de en-

II - Nao havendo prejuízo de

Artigo 2^ ~ 0 art i go 113/ 

.1980, Regimento Interno da

§ 7- - A palavra 

em Ii vro prápr i o



I

SALTO

a Administrativa -3KRegistrada na Secretar 

da Cansara Municipal de 

loca! de costume em 18

CÂMARA MUNICIPAL DE
13320 — SALTO — SP

por esgotar o tempo 

em sua palavra, se- 

, cm primeiro I u~/

para completar o tempo regi mental.

- As inscrições dos oradores para o/ 

de proprio punho,em I i vro especi a I ,

Secretar i o.

Salto, afixada no/ 

de abril de 1.989/ 

e publicada na imprensa locai.

X

Artigo 3g ~ Esta Resolução entrara em ví-
> *** , • « *** 

£or na data de sua publicação, revogadas as disposições em

centrario.

§ 4g - Ao orador que,

reservado ao Expediente, for interrompido

assegurado o direito de ocupar a tribuna

gar, na sessão seguinte,

Ul
Expediente, serão feitas

e sob a fiscalizaçao do I?

§ - 0 Vereador que,

lar no Expediente, nao se acnar presente na

cada a palavra, perderá a vez e só poderá ser de novo inscri

to em último lugar, na lista organizada.




